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RESOLUÇÃO SMA nº   44 DE  09  DE  OUTUBRO  DE  2007. 
 
 
Altera a RESOLUÇÃO SMA –39 de 12 de setembro de 2007 que instituiu o 
Conselho Científico da Pesquisa Ambiental e definiu diretrizes gerais para 
seu funcionamento. 
 
 
 
   O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, 
no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º. O inciso IV, do artigo 3º da RESOLUÇÃO SMA –39 de 12 de 
setembro de 2007 passa a ter a seguinte redação: 
IV – ALEXANDER TURRA, RG. 22.452.086-6 – Instituto Oceanográfico - 
USP; 
 

Artigo 2º. O inciso X, do artigo 3º da RESOLUÇÃO SMA –39 de 12 de 
setembro de 2007 passa a ter a seguinte redação:  
X - PAULO MAGALHÃES BRESSAN, RG. 1.549.156-0 - Fundação Parque 
Zoológico de São Paulo; 
 
 
Artigo 3º. Ficam acrescentados ao artigo 3º os incisos: 
XXV - MARIA INÊS ZANOLI SATO, RG. 7.229.246-5 – Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental; 
 
XXVI – MÁRCIO ROBERTO COSTA MARTINS, RG. 10.946.680-9 - Instituto 
de Biociências/Departamento de Ecologia - USP; 
 
XXVII – MARIA DE LOURDES LORENZETTI, RG. 6.990.624-5 – 
Coordenadoria de Planejamento Ambiental Estratégico e Educação 
Ambiental e 
 
XXVIII – JOSÉ AMARAL WAGNER NETO, RG. 6.300.015-5 – Fundação 
para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo. 
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